
Republica-se a presente Lei por incorreção na data. 
 

LEI Nº 1.295/2005 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER A AQUISIÇÃO 
DO IMÓVEL RURAL QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-

MS APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a fazer aquisição do imóvel rural constituído pela Fração da 
Chácara 401, com área de 9,68 ha, matriculado no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca sob o no 1.679, de propriedade de Antônio Lázaro 
da Costa, portador da Cédula de Identidade RG nº 220.220, SSP/PR e do 
CPF nº 033.621.599-15, tomando-se como base o valor constante do Laudo 
de Avaliação proferido pela Comissão Especial constituída pelo Decreto nº 
443/2005 e homologado pelo Decreto nº 444/2005, que passam a fazer 
partes integrantes e indissociáveis desta Lei. 

 
Art. 2º - Para efetivação da aquisição tratada no 

artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 
Orçamento Anual do exercício de 2005, Crédito Adicional Suplementar no 
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), utilizando recursos 
provenientes de superávit financeiro, na forma do Anexo Único desta Lei, 
observado o disposto no inciso I, do parágrafo 1º, do art. 43, da Lei Federal 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS SETE DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. 

LÍDIO LEDESMA 
PREITO MUNICIPAL 



ANEXO ÚNICO  -  LEI MUNICIPAL Nº 1.295/2005 
 
 
ALTERAÇÕES AO ORÇAMENTO PROVOCADAS PELA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

 
 
SUPLEMENTAÇÃO 
 
08.00 – Gerência de Obras e Serviços Urbanos 
 
08.01 – Gabinete do Gerente 
 
15.451.401 – Modernização da Infra-Estrutura Urbana do Município 
 
1.036 – Aquisição de Imóveis 
 
Elemento de Despesa 
449061 – Aquisição de Imóveis      R$ 80.000,00 

 
 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    R$ 80.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


